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O Vereador Jilio Gregorio de Azevedo no desempenho de seu mandato, com
fundamento na Lei Orgénica e no art. 136 e ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Dispde sobre a dominacio de uma
artéria projetada no municipio de Caicé — RN
€ das outras providéncias.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposicoes
. em contrério.

Cémara Municipal de Caicé/RN, 29 de Abril de 2019
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Projeto de Lej pe 021/2019

Autor: Vereador Julio Gregorio de Azevedo

PARECER

A Comissio de Justica e Redagio,
constitucionalidade, Juridicidade e técnica le
lei n® 021/2

opinou, unanimemente., pela

0, pela aprovacao do Projeto de

acdo de uma artérig projetada no municipio de Caicé

gislativa e, no mérit

¢ da outras providéncias.
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“Dispde sobre a denominagdo de uma artéria
projetada no municipio de Caicé — RN e das
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAICO-RN;

FACO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado de Rua Francisco Teoténio Pereira, a Artéria Projetada, com Codigo
de Logradouro n° 01047-2 situada no bairre Alto da Boa Vista, no municipio de Caicé — RN,

ainda sem denominagio.

contrario.




Caic6-RN, 27 de maio de 2019.

Rosﬁnge;a Maria da Silva

Presidente




MUNICIPIO D
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MUNICIPIO DE CAICO / RN
CNPJ N°: 08.096.570/0001-39
AV. CEL. MARTINIANO, 993 - CENTRO.

LEI N° 5.186 DE 07 DE JUNHO DE 2019.

Dispbe sobre a denominacdo de uma
artéria projetada no municipio de Caic¢ -
RN e d4 outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICO/RN, NO uso de suas
atribuigdes legais,

FACO SABER que a Céinara Municipal de Vereadores aprovou e
€u sanciono a seguinte lej:

Art. 1°- Fica autorizado de Rua Francisco Teoténio Pereira, a
Artéria Projetada, com Codigo de Logradouro n° 01047-2 situada no bairro Alto da
Boa Vista, no municipio de Caicé-RN, ainda sem denominacao.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao,
revogadas as disposicées em contrario.

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2019.

ROBSON DE ARAUJO
Prefeito Municipal




